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Autoriza o Poder Pxecuti-!7o a aaquirir area

ô executar obras de iníra—estrutura, ra^:'ara a

implantação do Distrito Industrial de Ca -

choeiro de Itapeinirim e dá outras provideiic
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cAíviara múIíTcTpãl dTI
CACHOEiRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

PROJETO DE LEI NS

DATA

ITAPEMIHIM

bS l
SMpK

í-sê. Autua^sa,

Sala das Sessões, „jQ3/-Q.Q/P

íi.fiUijfe.Tiiiiía íá(j9

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO À ADQUIRIR:

ÍREA E executar obras de IRERAV-ESTRU"

TURAÍ: PARiÊ A IMPLAUTAÇSO DO DISTRITO »

IKDUSTRIAIj de CACHOEIRO DE ITAPMIRIM

E Dl OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adq.ul

rir área necessária para a implantação do Distrito'

Industrial de Cachoeiro de Itapemirim, de acordo t-'

com o artigo 3- das Disposições Gerais e Transitóri

as e da Lei Organioa Municipal.

Art. 22 - No prazo máximo de 120 dias após a aquisição da áre

a, o Poder Executivo fica obrigado a iniciar as o~

bras de infra-estznitura para a implantação do Dis-'

trito Industrial? conforme dispositivo da Lei Orgâ

nica Municipal.

Art, 32 - Será formada comissão para avaliação técnica da área

a ser implantado o Distrito Industrial, composta de

representantes do Poder Executivo, Poder Legislativo,

Sindicatos Patronais e de Trabalhadores do setor in~

dustrial. Associação de Proteção ao Meio Ambiente e

Setor de Fiscalização da Prefeitura Municipal.

Art, 4- ~ Para o cumprimento imediato do previsto no artigo I2

desta Lei, o Poder Exetivo utilizará a dotação 4110'

da Secretaria Municipal de Viação e Obras -■ SEMUVO -
constante da Lei Orçamentária para o exercício de '

1991.

VEREADORES VES - 002/5000/90



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI ( continuação)

Art, 5- - Esta Lei entrará em vigor na data de sua puLlic^

ção, revogadas as disposições em contrário» • ^v

Sala das Sessões, 29 de maio de 1991o-

ílvaro soalabrim

Vereador

REJEITADO Ef/I DISCUSSÃO
p»'

i Lt das ScÍeõos 1^. / / D.O/

Rubrica do Presidente

(M/oxb,-

VEREADORES VES - 002/5000/90



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIPIOATIVA DO PROJETO DE LEI m

Cadioeiro de "^tapemirim é um Município de Porte Médio e

de vocação industrial, mas ainda não dispõe de um Distrito In

dustrial q.ue possa atender as necessidades de desenvolvimento

planejado desse importante setor.de nossa economia. O Projeto'

de Lei q.ue apresentamos aos Senhores Vereadores vem suprir es

sa carência em nosso Município atendendo a dispositivo da Lei'

Orgânica Municipal.

Senhor Presidente e Senhores Vereadores, o ■'^istrito In
dustrial precisa ser implantado em nosso Município, que é con
siderado polo econômico, social e cultural do Sul do Espírito'
Santo. Esse Distrito deverá reforçar essa posição de nosso Mu
nicípio, disciplinando o crescimento da indústria, promovendo'
o controle ambiental e oferecendo maiores oportunidades de tr^

balho para a nossa população; destacamos ainda o grande benefí
cio que será um melhor proveitamento da nossa tão cobiçada ma
teria prima, principalmente a grande riqueza do mármore, grani
to e calcáreOc

Senhor Presidente e Senhores Vereadores, temos inúmerosj
motivos para a aprovação da presente, matéria, que transformada'
em Lei estará beneficiando a toda a população de C choeiro e do

a

Sul do Estado do Espírito Santo®
Diante do exposto. Senhor Presidente e Senhores Veread_o

res, pedimos o apoio de V'.Exas, jera aprovação da matéria.
Cachoeiro de Itapemirim, 29 de maio de 1991.-

^VARO SOALABRIN
Vereador

OM/cib«-

VEREADORES VES - 002/5000/90
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE La i NO 116/91

INICIATIVA: Edil AIvaro Scalabrin , 1

RELATOR: Edil '"'a noe 1 Paiva de Aí^^ori*^

PARECER

Spfiios contrários a,.aprowaçao da T^ataria por se

tratar de 0% redundância, u^^a vez que a '^^esma ja esta

prevista no artigo 3fi do Ato das Disposições Gerais e

Transitórias, da Lei irganica do '-'unicípio.
n

Sala das Co^^^^issões, OBAde agosto de 1991,

%no0l Paiva da A^^^ori*"

Relator

>ebast iaoM e ixe ira Dias

Presi^nte

De acordo 00"^ o parecer

Laurindo Sas,so

í"'8^bro

De acordo coiíV o aarecer

30

íor' õB
0.3-

! ...a
i-e

c,\a oas

o\scuss^o

Preside"'^®
Rubnca do

SALA DAS COMISSÕES

/lo{^UJp^ ÍUPíMj cuí-.
ISSÕES ( SC-OOI/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CÂCHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Obras e Serviços Publièos

PROJETO DE Lei NQ 116/91

INICIATIVA: Edil Aluaro 5calaürin

RELATOR: Edil anoel Paiva de A ori

P A R £ C E R

O artigo 3b do Ato das Disposições Gerais s Trao-

#  / a

sitorias da LQ , ja preve a i*\plantaçao de uk/v Distrito In=>

dustriale Portantoj SQ,Voa contrários a aprov^açao da bateria.

Sala das CoiAissões, 08 de^agosto de 1991,

<r' _
aooelj *^3iva da AiA-oríK/V

Relator

Ouarez Tavares atta

Re Ia ter

De acordo go-''ao parecer
/J

3ose Pianes de Al eida

,. / ' /''
/ / NA e^^b^o

De acordo eoH o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Finanças e Orçamento

PROJETO DE l-ei NO 116/91

INICIATIVA: Edil Álvaro Scalabrin

RELATOR: Edil Al^^ír Forte dos Santos

PARECER

Desde que haja recurso financeiro disponivel,

nada temos a opor à aprovação da %teria.

Sala das Comissões, 07 de agosto de 1991,

A 1 m i r t

\Re|íator

os

Pa

ü_P|[e'si dente

De ac^Fdo co«r^3 parecer

Naj^^entõdi^Cj^z

*''e mb.ro

De acordo com q parecer

SALA DAS COMISSÕES
SC-001/2000



NOME
.sim/

_Ç --
NÃO

1. ÂLMIR FORTE DOS SANTOS x

2 ÁLVARO SCALABRIN m X

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA 1 "X

4 ANTÔNIO CEZÀR FERREIRA
,  .

0 CÍDMAR MOREIRA ANDRADE X

ô JAND IR SÂRTÓRIO X

7 JOAGYR NASCIMENTO DA CRUZ AOS

8 JOSÉ CARLOS AMARAL /

9

10

JOSÉ CARLOS SABADINE V

JOSÉ PIÂNNES DE ALMEIDA :  X

11 JUAREZ TSVARES MATTA'
12 LAURINDO. SASSO '

18 LU!Z CARLOS POLONI X

14

15

MANOEL PAIVA DE AMORIM x:
■  .1

1

PAULO CEZAR MARTINS X

16 SÂLIM'RE3K CARONI X P

17 SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS X

18 SOLIMAR BÜENO PATRÍtiO X ̂

19 WILSON DILLEN DOS SAMTOÍÍ X.:-
■

PROJETO NO Áé hJ

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

•APROVADO" FM ■ "
^

Í3 tías Sessões
»■/

k  ■

Rubrica do Presidenta


